Ex.mo Sr.Coordenador do Grupo de
Trabalho dos Actos em Saude
Sr. Deputado Antdénio Sales

Assunto: PARECER SOBRE PPL n.° 34 (Atos em Saude)

A Associacdo Portuguesa dos Técnicos de Andlises Clinicas e Saude
Piblica (APTAC) é uma associacdo profissional ndo sindical, sem
fins lucrativos, de &ambito nacional, que representa, nacional e

internacionalmente os Técnicos de Andlises Clinicas e Saude
Publica, integrando, igualmente o Foérum Tecnologias da Saude
(FTS) . Neste sentido, de acordo com o solicitado pela Comisséo

Parlamentar da Saude, a Direccdo da APTAC vincula o nosso parecer
sobre esta matéria ao contetdo disponibilizado pelo FTS.
Para o efeito, queiram considerar a inclusdo do seguinte texto:

Definigdo de ato do técnico de saude

1. O ato do técnico de saude, das A&reas de diagnéstico e
terapéutica, consiste no pré-diagndéstico, diagndéstico e processo
de investigacdo ou identificacdo cabendo-lhes conceber, planear,
organizar, aplicar, avaliar e validar o processo de trabalho, no
ambito da respetiva profissdo, no tratamento, na reabilitacgcdo e na
reinsercdo, intervindo sobre individuos, conjuntos de individuos
ou grupos populacionais, doentes ou saudaveis, com o objetivo de
melhoria ou manutencdo do seu estado e nivel de salde, a protecéo
e promocdo da saude e prevengcdo da doenca, e em cumprimento dos
deveres éticos e principios deontoldgicos.

2. Constituem ainda atos do técnico de saude, das &reas de
diagnéstico e terapéutica, as atividades técnicocientificas, de
ensino, formacdo, educacdo, investigacdo e organizacdo para a
protecdo e promocdo da saude e prevencdo da doenca, quando
praticadas por técnicos de saude.



Competéncia para a pratica do ato do técnico de saude

O exercicio do ato do técnico de saude, das Aareas de diagndbéstico e
terapéutica, é da competéncia dos titulares do grau de Licenciado
ou de titular de habilitacd&o profissional, numa das profissdes
reguladas pelo decreto-lei n.° 261/93, de 24 de Jjulho, com
posterior regulamentacdo pelo decreto-lei n.° 320/99, de 11 de
agosto, e dos titulares de qualificacdes estrangeiras consideradas
equivalentes as emitidas em Portugal, regularmente inscritos na
ACSS ou em organismo regulador superveniente.
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